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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 001/21-01

o INSTITUTo or rnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que attoriza a:

INTEREssADo: Laene do Nascimento Santos.

CNPJ/CPF: 26.171.65910001-02 lNscruÇÂoEsranunr: 05.383.721-5

Foxr: (92) 99312-8515 FAx:

REGTSTRoNoIPAAM: 10í8.0712 PRocrssoNs:1157412022-84

ArrvrDADE: lndústria Madeireira

Loclr-rzlÇÃo DA ATTvTDADE: Rodovia AM 010, km 78, s/no, Centro, nas coordenadas
geográficas 02'42'04,6"5 e 59'42'50,06'W Rio Preto da Eva-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de embalagens de madeira (palletes)

PoTENCTALPoLUTDoúDEcRÂDloon: Pequeno PonrE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.

A ten Ção:
Estâ licetrçâ é composta de 2l r€striçoes e/ou condiçõqs cotrstâtrtes Do verso, cujo nto
cumprimento/âtendimeuto suJcitará e sur invalidaçlo e/o[ rs penrlidrdes previstts cm normrs.
f,sta licellçr Dão comprovr ncm substitui o docümento de propriedade, de posse ou de domÍnio do
imóYel.
Ests licetrç8 deve permâtrecer na locsliaçIo ds ativldâde e cxposta de form8 visível (frente e verso).

Manaus-AM, 0I t'[AR M

Rosa Ma liveira Geisller
Di

Juliano Marcos ü de Souza
Diretor P eqte

IPAAM^v. 
irado Ypkô.lgE tr,loírtdío, 3280 - Pa.Ct ê n

tc,É. l92l 212l$n1 I A?*6131
i,Lnars-AM - CtP 690500Í)

ENDEREÇo pARÁ coRR.EspoxoÊxcrl: Rodovia AM 010, km 78, s/no, Centro, Rio Preto
da Eva-AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'OOI/2I.OI
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O pedido de licsnciamento € a respectiva concessào da mesma, só terá validade quando publicada Diário Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de grarde çirçulaçâo, eÍn meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM,
ou nos muÍais das Prefeiturâs e Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
ldentificar a Á,rea do empreendimento com placa, conforme modelo IPAAM.
A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser Íequerida num prazo minimo de 120 di.!, antes do
vencimento, conforme âIt.23, dâ Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
A presente Licença eslá sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'. 01157412022-|M.
Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projelo após a emissão da Licença implicaní na sua automática invalidaçâo,
devendo se, solicitada nova Licenç4 com ôous para o interessado.
Esta Licença é vâida ap€nas para a localizaçào, atividade e Íinalidade coDstante ra mesmq devendo o interessado
requereÍ ao IPAÁM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
Esta Licença nâo dispensa e nem substitui ne[hum documento exigido pela LegislaÉo Federal, Estadual e Municipal.
CumpriÍ com as medidas de minimüaçâo dos impactos descritos no Projeto de Implanração.
O amazenamento temponi,rio dos Íesiduos do empreendimento deveÍâ ser realizado em local apropriado na área
conforme Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos Industliais - IGRSI, simplificado e ryÍovado pelo IPAAM, até
gue seja realüada a destinÀção dos mesmos.
E expressamente proibido o lançamento il nanra por tempo indeterminado e sua queima a céu abeno ou €m recipientes,
inslalaçarcs e equipame os, não licenciados pam essa finalidade ou em desacordo coh o projeto aprovado.
Adotü o sistema eletrônico de controle de pÍodutos Ílorestais (sistema DOF) para a eítradâ e saida de matéria prima
Ílorestal, irclusive os resíduos industriais (exceto seÍÍagem), infoÍmando ainda: a) a conveÍseo dc produtos florestais por
meio do processamento itrdustrial ou processo semimeçanizado, respeitando os limites miíximos de coeficiente de

rendimento volumétrico; b) a dcstimção fiml para operações que Íesultam na saída do proôto florestal do fluxo de
conúole, mediante a suâ utilização ou aplicação final, ou pela tÍansformaçâo em pÍoduto acabado para efeito de
atualização conúbil junto ao Sistemâ DOF.

Qualquer pessoa" fisica ou juridic4 que exploÍe, industrialize, beneficie, utilize e coll§[na produtos e subprodutos
florestais está obrigado a comprovar a legalidade de sua orig€m (Art. l0 dn Lei 2.416196\ devendo mant€r em arquivo na
empresa o romaneio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além de manter a matériâ prima oÍganizada por tipo e
esÉcie, objetivatrdo a rastreabilidade e conferência dulante as opeÍações de monitoramento e fiscâ.lização de forma â
permitir o ÍEsúeamgnto da madeira.
O volume fisico dos produtos florestais cootab,lizados no Pátio deve seÍ uina Íepresêítaçâo fiel do saldo no sistema DOF,
devendo o usuáÍio realizaÍ o conrole e manteÍ atüalizado os seus estoqucs diariamente, seído a admitidS variação de até

l0olo (dez por cento) nas dimensões drs peças d€ madeira serÍada, desde que não ulrapasse l0% (dez por cento) do

volume total em estoque ou em carga estaldo o usuálio sujeito às sançõ€§ previstas m legislaçâo ambiental em caso de

desconformidade entre os saldos coítabilizados e as quantidades dos estoques fisicos existent€s.
Eventuais divergências co ábeis, inclusive provenientes de peÍdâs residüais em transporte ou armazenagem, iícêndios,
intempéries e outÍa§, deverão ser imediatamente informadas ao IPAAM que, mediante snálise do mérito, promoveÍá os

devidos ajustes admiíistÍativos, sem prejuizo de eventuais sanções administrativas cábíveis, em caso de compÍovada
conduta irregular poÍ paíe do usuário.
Manter afualizadas diariâmente as tabelas de romaneio, apresentando-as aos óÍgãos ambientais competeotes duÍarte as

vistorias técÍricas e fiscalizações.
DeveÍão constar no roÍraneio das toras, Íro minimo, produto, nome I'ülgaÍ, espécie, esPcssuÍa, lü8uÍa, comprimento,
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número de volume método

Produto Nome vulgaÍ Espécie Esp [-aÍg Comp N' de Vol. (rnl)

| 7. Deverão, obrigatoriamente, acompanhar o tÍanspoíe dos produtos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal, e o Íomaneio paÉ
cooferênçia pelo destinatifio, bem como de equipes de fiscalizaçâo.

18. A entÍada ou saida de matéria prima do empreendimento cu.jo transporte seja considerado €conômica ou logisticamente
inviável deverá ser devidamente justificada.

19. lndicios de comercialüação irregular de créditos no sistema DOF constatados por meio da analise dos Íelatórios de

atividades, acompaúamento do sislema DOF, monitoramento remoto ou de vistorias/fiscalizâção podem acarretar na

suspensão do pátio.
20. Confirmados os indícios de comercialização irregulaÍ de crédilos no sistema DOF será procedido a suspensào e/ou

cancelamento da Licença de Operaçào.
21. O detentoÍ e o responsável e o responsável técnico do empÍeendimento se sujeitem as sanções administrativas na medida

d8 culpabilidade.


